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Identificação da Norma

LEI Nº 718/1959

Ementa

AUTORIZA  A  SOCIEDADE  JUNDIAIENSE  DE  CULTURA  ARTÍSTICA  A  PERMUTAR  LOTES  DE  TERRENOS
SITUADOS NA AV. COMANDANTE VIDELMO MUNHOZ COM UM TERRENO DA THEOTO S/A - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO SITUADO NA RUA ANCHIETA, PARA CONSTRUÇÃO DE SEDE SOCIAL E SALÃO-AUDITÓRIO.

Data da Norma

29/08/1959
Data de Publicação

02/09/1959
Veículo de Publicação

O Jundiaiense

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1018/1959 - Autoria: Lázaro de Almeida

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autor: LÁZARO DE ALMEIDA
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